
OBASaESTADO DE PERNAMBUCO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 978/2021

MODIFICA A PORTARIA DE
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS
DOS IDOSOS.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE DORMENTES ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais:

WWW CONSIDERANDO os termos das Leis Municipais n.º 211/2003, 589/2017
e 732/2021;

RESOLVE:

Art. 1º - MODIFICAR os membros para o CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DOS IDOSOS deste Município, pelo mandato de 02 (dois)
anos, que passa a ter os seguintes membros titulares e suplentes
respectivamente:

| = REPRESENTANTES DO GOVERNO:

a) Representantes da Secretaria Municipal de
Assistência Social:
Titular: Maria de Fátima Mendes da Silva
Suplente: Jaqueline Cavalcanti Godoi

b) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Maria Liberacia Macedo
Suplente: Aline Rodrigues da Silva

c) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Maria de Fátima de Macedo Reis
Suplente: Patrícia Raimunda Alves

d) Representantes da Secretaria Municipal de Administração,
Orçamento e Finanças:
Titular: Andrea de Macedo
Suplente: Lomanto José Ferreira Junior
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e) Representantes da Secretaria Municipal de Cultura, esporte e

Lazer:
Titular: Edicacio da Silva Santana
Suplente: Leniso Coelho Cavalcante

Il — DAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS:

a) Representantes do Sindicato e/ou Associação de Aposentados:
Titular: Cícero José de Albuquerque
Suplente: Crispim Rodrigues de Souza

b) Representantes do Credo Religioso:
Titular: Fatima Maria Coelho
Suplente: Margarida Maria de Macedo

Ill - DAS ENTIDADES QUE POSSUEM POLITICAS EXPLICITAS E

REGULARES DE ATENDIMENTO EPROMOÇÃO DO IDOSO:

Titular: Jaiane de Castro Macedo
Suplente: Maria dos Remédios da Silva
Titular: José Itamar Teixeira Fraga
Suplente: Maria da Paz Coelho Cavalcanti
Titular: João Brasilino de Brito
Suplente: Geralda Maria Macedo

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, em 13 de Dezembro de 2021.
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